
PREFEITURA MU 
Avenida Dom Siiv · . NICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS 

Tel (32) 3292 ena no 170 B ~ 
-1601 - E-mail gab· - 0 m Jardim de Minas/MG Q,• · 

inete@bomjardimdeminas.mg.gov.br ?~\)_ d , 

· . l'á~:J. / LEI MUNICIPAL Nº 1.286/2009 ·--... .... ,,.,.,., , 

Autoriza a abertura de Credito 
Suplementar no valor de R$ 1.200,00 
no orçamento do Município de Bom 
Jardim de Minas. 

A Câmara Municipal de Bom J a· 
sanciona a seguinte Lei: ar •m de Minas aprova e o Prefeito Municipal 

Art. 1 º Fica ao Chefe do Pode . . , . 
Suplementar no orçamento d ~ ~x~~utivo Municipal autorizado a abrir Cn~d1to 
dotações: 

0 unicipio de Bom Jardim de Minas, nas segumtes 

Órgão 2 - Prefeitura Municipal de Bo J d' . 
'd d 3 · m ar 11n deMmas U111 a e - Serviço de Educação 

Sub Unidade 2 - Cultura 

13.392.005.?.004 7 - 3.3.50.43 _ Subvenções Sociais 
Total da Unidade 
Total da Instituição 
Total Geral 

R$ 1.200,00 
R$ 1.200,00 
R$ 1.200,00 

R$ 1.200,00 

Art. 2º Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de 
recurso, o cancelamento parcial das seguintes dotações do Orçamento do Município. 

Órgão 2 - Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Minas 
Unidade 4 - Serviço de Obras e Urbanismo 
Sub Unidade O - Serviço de Obras e Urbanismo 
17.512 .007.1 .0021 - 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Total da Unidade 
Total da Instituição 
Total Geral 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua licação. 

Bom Jardim de Minas, 23 -de dezembro de 2 · 
·, . 

-, ,1 

Joaquim Laér , es 
Prefeito '. 

i 

R$ 1.200,00 
R$ 1.200,00 
R$ 1.200,00 

R$ 1.200,00 

CONFERE COM O ORtGtN1 
Prefeitura de BQffl Jardim de Minas -MG 
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